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CIRCULAR N º 18/2022-DG                         Avaré, 09 de junho de 2022. 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da 18ª Sessão Ordinária de 13/06/2022 - 
Segunda Feira – às 19h00min. 

 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 18ª 
Sessão Ordinária de 13 de junho do corrente ano, que tem seu início marcado para as 
19h00min, a seguinte matéria:  

 
1. VETO TOTAL Nº 13/2022 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 62/2022 - 
Autógrafo nº 78/2022, de autoria do Ver. Hidalgo André de Freitas, que Dispõe 
sobre a proibição da suspensão de serviços básicos de fornecimento de água 
tratada e energia elétrica em finais de semana e vésperas de feriados no Município 
de Avaré - SP. 
Anexo: Cópias do Veto Total nº 13/2022 e dos Pareceres do Jurídico e da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação,. 
 

2. VETO DE TOTAL Nº 15/2022 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 60/2022 - 
Autógrafo nº 84/2022, de autoria da Vereadora Adalgisa Lopes Ward, que 
Estabelece o Direito de as mães amamentarem os seus filhos durante a realização 
de concursos públicos na administração pública direta e indireta do Município da 
Estância Turística de Avaré. 
Anexo: Cópias do Veto Total nº15/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 127/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereadora Ana Paula Tibúrcio de Godoy 
Assunto:  Dispõe sobre a implantação do programa "Avaré cidade limpa-quem 
ama cuida" e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 127/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor, e de Serviços, Obras e Administração Pública.(Projeto Emendado) 
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4. PROJETO DE LEI Nº 137/2022 - Discussão Única  

Autoria: Vereadora Ana Paula Tibúrcio de Godoy 
Assunto:  Dispõe sobre a instalação, em espaços de uso público ou privado, de 
brinquedos adaptados e equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e 
recreação de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, visando sua 
integração com outras crianças e inclusão social no âmbito municipal, e dá outras 
providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº137/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor.(Projeto Emendado) 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 138/2022 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto:  Institui e autoriza a concessão do serviço de guincho, apreensão, 
remoção, retenção, guarda e depósito de veículos automotores envolvidos em 
sinistros, infrações previstas nas legislações de trânsito e abandonados em vias 
públicas no município de Avaré e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 138/2022 e dos Pareceres do Jurídico, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor e de Serviços, Obras e Administração Pública. 

 

 

6. PROJETO DE LEI Nº 141/2022 - Discussão Única  
Autoria: Vereador Flávio Zandoná 
Assunto:  Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial de Eventos da Estância 
Turística de Avaré a "Semana de Conscientização e Combate ao Trabalho Infantil", 
e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 141/2022 e dos Pareceres do Jurídico, e da 
Comissão de Constituição, Justiça.  

 

 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 

 
 
 

ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 
Diretora Geral Administrativa 

 
 


